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LEI ORDINÁRIA Nº 1.804/2015

Autoriza o Município de Lima Duarte a celebrar convênio com o Município de Olaria/MG, organizador do Fórum Regional de Educação Ambiental – FOREA/2015.
O Prefeito Municipal de LIMA DUARTE-MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com os município de Olaria/MG, cujo objeto será a participação do município de Lima Duarte/MG no FOREA (Fórum Regional de Educação Ambiental).

Art. 2º O Convênio terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 30 de setembro de 2015.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo do Município de Lima Duarte prestará contas à Câmara Municipal de Lima Duarte do convênio objeto da presente Lei até trinta de novembro de 2015.

Art. 3º O Município de Lima Duarte repassará ao Município de Olaria, sede do evento de que trata o art. 1º, o montante equivalente a R$100,00 (cem reais) por cada  participante que enviar ao FOREA, limitado ao número máximo de 25 (vinte cinco) servidores, mediante depósito em conta específica a ser informada pela Secretaria Municipal de Fazenda daquela cidade.

Parágrafo único. No que tange à participação financeira do Município de Lima Duarte, as despesas municipais com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º A minuta de convênio faz parte integrante da Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de setembro de 2015.

Lima Duarte, 26 de outubro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 27/10/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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